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	PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PIRAÚBA

Telefax : (32) 3573 1575 – 3573 1698

Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG





Lei nº 774/2010.

AUTORIZA O Executivo Municipal a absorver a gerência e custo de manutenção da rodovia MG-353, no trecho que menciona.


A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:


Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a absorver a gerência e os custos de manutenção da Rodovia MG 353, que liga Piraúba a Guarani, no trecho que se inicia no ponto de coordenadas UTM 0704852E+05, 7645523E+06, tendo como referência o quebra-molas na Rua Opemá, n. 1.166, e o ponto final de coordenadas UTM 7048539E+05, 7645423E+06, distante 100,00m do inicial.

Parágrafo Único – A absorção de que trata o caput, inclui as faixas de domínio, bem como os equipamentos nela contidos, tais como sargetas, bueiros e outros.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piraúba/MG, 14 de dezembro de 2010.

___________________________________________

Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal
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